
ARTIGO 1" -

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ICÉM
I':~TA1>() 1>E SÃO PAULO

G. O. c. 4.5.nlj.7l2/0'JOl-37

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR
CONvRNIO DE COOPERAÇXO TfcUICA COM A
rUNDAçXO PREFEITO fARIA LI~A-CEUTRO '
DE ESTUDOS E PE~~QU I~-;AS D;'~ ADnli~ISTHA-

çKo ~UNICIPAL, E DÁ OUTl~AS PROVID~N-
elAS.

WALTER ANTONIO MARQUES, Prefeito Munioipal de Ic~m,
Estado de S~o Paulo, no UGa de cuas atribuiç~cs que
lhe são conferidas por Lei;

FAZ SADEll que n C;lonrn Municipal de Icem, aprovou f:

ele sanciona e promulca a seeuintc Lei:

Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar
conv~nio de coopcraç~o t&cnica com a Fllndnç50 Pre-l

feito Faria Lima - Centro de Estudos e Pesquisas de
Administraçio Nunicipal, para a implantaç~o de um I

projeto que viabilize o emprego da informática como
elemento de aprinloramento do planejalncnto e adminis
traç~o do munic{pio, com ~nfaBe no desenvolvimento
de sistemas vol,tAdos para a emissao de carn~s e
para o controle da arrecadação do Imposto Predial e
Torritorial Urbano - IPTU.

1.- O corlv~nio de coopcraçao t~cnica envolve o as-
sessoramento para a definiç;o, aquisiç~G e ins~
talQç~o de cquipnlncntos, o fornccilnento de pro-
gramas necessários, o treinamento e capacitação
de funcionários da Prefeitura e, a adequação dn
estrutura orr.,a.nizacic;:;"ll, objetivando, assim,
pl'oporcionar Administfoç;o Nunicipal os ~lcios
que se fizere": necess&r~o8 ao april'loramento das
funç~es de arrecadaç~o de tributos de cOlnpct~n-
eia do Municlpio.
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continuação-
2.- O instrumento de convênio, assinado nos termos f

do documento anexo, possa n fazer parte inteeran
te desta Lei.

ARTIGO 2g - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir cr~di-
to adicional, especial até o valor de Cr~ 500.000,00
(Quinhentos Mil Cruzeiros), para atender ia despesas
decorrentes dn execução da presente Lei, que COrrc-
rão por conta de dotação própria do Gabinete do Pre-
feito devendo ser conGienadas nos orçnmAntOG futllros
em dotações próprias, as demais despe~as pura a mes-
ma finalidade.

o valor do cr~di~o a qliC S0 refore
este artigo, ser; atendido com recursos provenientes
do excesso de arrecadaç;o classificado por Decreto l

do Executivo Municipal.·

ARTIGO 3g - Esta Lei entrar; eQ vicor na data de sua publicação,
revogadAs as disposiçõ03 em contr;rio.

Registre-se, publique-se e comunique-se

Ic~m, 04 de Junho de 1.991

PREFEITO MUNICIPAL
Lceistrada e publicada na Secretaria desta Prefeitu-

ra, e em seguida publicada no JORNAL DE IC!':!!.
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